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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

DECRETO Nº 16.217/24



Altera o Decreto nº. 15.565, de 06 de março de
2023, que “Dispõe sobre a nomeação dos
conselheiros composiçao do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional Sustentável do Município de
Divinópolis/MG - COMSEANS”.

 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º A alínea “c” do inciso I do art. 1º do Decreto nº
15.565/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
I - ...
c) Secretaria Municipal de Administração, Orçamento,
Informação e Tecnologia:
Efetivo: Lorran Alexandre Tavares;
Suplente: Luiz César da Silva;”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor com a sua publicação.
 
Divinópolis, 17 de junho de 2024.
 
( Assinado Eletronicamente)
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
( Assinado Eletronicamente)
MATHEUS DA SILVA TAVARES
Secretário Municipal de Governo
 
( Assinado Eletronicamente)
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador- Geral do Município 
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